
0LQLVWpULR�GD�(GXFDomR�
8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GR�$PD]RQDV�

&RPLVVmR�GH�&RQFXUVR�SDUD�D�&DUUHLUD�GR�0DJLVWpULR�6XSHULRU���,6%
¬

¬

'(&,6®2
¬

$VVXQWR��5HVSRVWD�DR�UHFXUVR�LQWHUSRVWR�SHOR�FDQGLGDWR�:HYHUQLOVRQ�)UDQFLVFR�GH�'HXV��UHIHUHQWH�DR
UHVXOWDGR�GD�3URYD�GH�7tWXORV�GD�iUHD�GH�FRQKHFLPHQWR�(QIHUPDJHP��&yGLJR������,6%�����(GLWDO�1�
���������

¬

,QWHUHVVDGR��:HYHUQLOVRQ�)UDQFLVFR�GH�'HXV��LQVFULomR�QR�����

¬

3UH]DGR�&DQGLGDWR�

$�&RPLVVmR�GH�&RQFXUVR�SDUD�&DUUHLUD�GH�0DJLVWpULR�6XSHULRU�GR�,QVWLWXWR�GH�6D~GH�H�%LRWHFQRORJLD��
&&&06�,6%��HP�DWHQomR�D�VXD�LQWHUSRVLomR�GH�UHFXUVR��DSUHVHQWD�R�VHJXLQWH�MXOJDPHQWR�

¬

���6XPiULR�GD�LQWHUSRVLomR�

¬

1D�VROLFLWDomR�GH�UHFXUVR��HQYLDGD�SDUD�R�HQGHUHoR�HOHWU{QLFR�FFFPV�LVE#JPDLO�FRP�QR�GLD����GH�GH]HPEUR
GH�������R�LQWHUHVVDGR�VROLFLWD��´QRYD�DYDOLDomR�H�UHFRQVLGHUDomR�VREUH�D�PLQKD�QRWD�H�GRV�GHPDLV�FDQGLGDWRV
GLYXOJDGDV�QD�WHUFHLUD�HWDSD��3URYD�GH�7tWXORV��KDMD�YLVWR�FRQVLGHUDU�TXH��PLQKD�QRWD�p�VXSHULRU�H�DLQGD�FRP
XPD�GLIHUHQoD�UHOHYDQWH�HP�UHODomR�DRV�FDQGLGDWRV�GH�LQVFULomR��1R������1R�����H�1R����µ�

¬

���$QiOLVH�

¬

&RQVLGHUDQGR�R�(GLWDO�Q������GH�������GH����GH�GH]HPEUR�GH�������UHJLGR�SHORV�VHJXLQWHV�LQVWUXPHQWRV
QRUPDWLYRV��$UW������LQFLVR�,,��GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��/HL�Q����������GH����GH�GH]HPEUR�GH�������/HL�Q�
��������GH����GH�MXQKR�GH�������/HL�Q���������GH����GH�DEULO�GH�������'HFUHWR�Q��������GH����GH�DEULO�GH
������'HFUHWR�Q���������GH����GH�PDUoR�GH�������/HL�Q���������GH����GH�GH]HPEUR�GH�������/HL�Q���������GH
���GH�GH]HPEUR�GH�������/HL�Q����������GH����GH�DEULO�GH�������'HFUHWR�Q���������GH����GH�PDLR�GH������
DWXDOL]DGR�SHOR�'HFUHWR�Q���������GH����GH�PDLR�GH������H�'HFUHWR�������GH����GH�MDQHLUR�GH�������'HFUHWR
������GH����GH�VHWHPEUR�GH�������$omR�'HFODUDWyULD�GH�&RQVWLWXFLRQDOLGDGH�Q�����²�67)�GH����GH�DEULO�GH
������SXEOLFDGD�QR�'28�HP����GH�PDLR��GH�������3RUWDULD�0(&�Q��������GH����GH�PDUoR�GH�������3RUWDULD
,QWHUPLQLVWHULDO�GH�Q�������GH����GH�RXWXEUR�GH�������SXEOLFDGD�QR�'28�GH����GH�RXWXEUR�GH�������3RUWDULD
1RUPDWLYD�032*�6*3�Q����GH���GH�DEULO�GH������2ItFLR�&LUFXODU�Q�����������03�H�1RWD�7pFQLFD�Q�



������������03��5HVROXo}HV�Q���������������������H����������GR�&RQVHOKR�8QLYHUVLWiULR�GD�8)$0�
GHPDLV�QRUPDV�HVWDEHOHFLGDV�QHVWH�(GLWDO�H�TXDLVTXHU�RXWUDV�DSOLFiYHLV�

&RQVLGHUDQGR�TXH�R�UHFXUVR�IRL�LQWHUSRVWR�SHOR�LQWHUHVVDGR�GHQWUR�GR�SUD]R�HVWDEHOHFLGR�QR�FDOHQGiULR�GH
SURYDV�GR�FHUWDPH�

&RQVLGHUDQGR�R�FXPSULPHQWR�GR�LWHP������GR�HGLWDO�Q������������TXH�HVWDEHOHFH�TXH�´R�LQWHUHVVDGR�GHYHUi
LQWHUSRU�UHFXUVR�PHGLDQWH�SUHHQFKLPHQWR�GR�$QH[R�9,,,�

&RQVLGHUDQGR�TXH�WRGD�D�GRFXPHQWDomR�UHIHUHQWH�j�WLWXODomR�DFDGrPLFD�GRV�FDQGLGDWRV��RX�HVWDYD
DXWHQWLFDGD�HP�FDUWyULR��RX�WHYH�D�FySLD�FRQIHULGD�FRP�D�RULJLQDO�SHOR�VHUYLGRU�GD�8)$0�FLWDGR�QR�UHFXUVR�
TXH�WDPEpP�UHDOL]RX�D�VLPSOHV�FRQIHUrQFLD�GRV�FRPSURYDQWHV�GD�SURGXomR�LQWHOHFWXDO�H�GDV�DWLYLGDGHV
DFDGrPLFDV�HQWUHJXHV�SHORV�FDQGLGDWRV��FXPSULQGR�RV�LWHQV������H������GR�HGLWDO�Q�����������

&RQVLGHUDQGR�D�PDQLIHVWDomR�GD�%DQFD�([DPLQDGRUD�VREUH�R�UHFXUVR��VROLFLWDGD�SHOD�&&&06�,6%��TXH
UHVROYHX�SHOR�GHIHULPHQWR�QR�TXH�VH�UHIHUH�D�UHYLVmR�GD�QRWD�DWULEXtGD�QD�3URYD�GH�7tWXORV��GR�UHTXHUHQWH
H�GRV�GHPDLV�FDQGLGDWRV�DSURYDGRV�SDUD�HVWD�HWDSD�GR�FHUWDPH��H�RIHUHFHX�HOHPHQWRV�LQVWUXWyULRV�SDUD�D
GHFLVmR�GHVWD�FRPLVVmR�

¬

���3DUHFHU�

¬

$�&RPLVVmR�GH�&RQFXUVR�SDUD�&DUUHLUD�GH�0DJLVWpULR�6XSHULRU�GR�,QVWLWXWR�GH�6D~GH�H�%LRWHFQRORJLD�GD
8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GR�$PD]RQDV���&&&06�,6%��DSyV�DQiOLVH�GR�UHFXUVR�LQWHUSRVWR�SHOR�LQWHUHVVDGR�H�GD
PDQLIHVWDomR�GD�%DQFD�([DPLQDGRUD�UHVROYH�SHOR�'()(5,0(172�GR�UHFXUVR�LQWHUSRVWR�QR�TXH�GL]
UHVSHLWR�D�UHDYDOLDomR�GD�QRWD�GR�LQWHUHVVDGR�H�GRV�GHPDLV�FDQGLGDWRV��'LDQWH�GR�H[SRVWR�H�DSyV�D�UHYLVmR
GH�WRGDV�DV�QRWDV�DWULEXtGDV�QD�HWDSD�GD�3URYD�GH�WtWXORV�GD�iUHD�GH�FRQKHFLPHQWR�(QIHUPDJHP��(GLWDO
�����������HVWD�&&&06�GLYXOJDUi�DRV�FDQGLGDWRV�R�QRYR�PDSD�GH�UHVXOWDGR�GD�SURYD�GH�WtWXORV��FRUULJLGR
SHOD�%DQFD�([DPLQDGRUD�HP����GH�GH]HPEUR�GH�������$QH[R��

6DOYR�PHOKRU�MXt]R��HVWH�p�R�SDUHFHU�

¬

¬

¬

¬

¬

(P�&RDUL�����GH�GH]HPEUR�GH������

¬

'RFXPHQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDPHQWH�SRU�.HPLOOD�6DUPHQWR�5HEHOR��3UHVLGHQWH�GD�&RPLVVmR��HP
������������jV��������FRQIRUPH�KRUiULR�RÀFLDO�GH�0DQDXV��FRP�IXQGDPHQWR�QR�DUW������������GR
'HFUHWR�Q���������GH���GH�RXWXEUR�GH������

'RFXPHQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDPHQWH�SRU�9DQGHUVRQ�0RQWHLUR�GD�&RVWD��0HPEUR��HP������������
jV��������FRQIRUPH�KRUiULR�RÀFLDO�GH�0DQDXV��FRP�IXQGDPHQWR�QR�DUW������������GR�'HFUHWR�Q��������
GH���GH�RXWXEUR�GH������

'RFXPHQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDPHQWH�SRU�.OHQLF\�.D]XP\�GH�/LPD�<DPDJXFKL��0HPEUR��HP
������������jV��������FRQIRUPH�KRUiULR�RÀFLDO�GH�0DQDXV��FRP�IXQGDPHQWR�QR�DUW������������GR

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


'HFUHWR�Q���������GH���GH�RXWXEUR�GH������

$�DXWHQWLFLGDGH�GHVWH�GRFXPHQWR�SRGH�VHU�FRQIHULGD�QR�VLWH
KWWSV���VHL�XIDP�HGX�EU�VHL�FRQWURODGRUBH[WHUQR�SKS"
DFDR GRFXPHQWRBFRQIHULU	LGBRUJDRBDFHVVRBH[WHUQR ���LQIRUPDQGR�R�FyGLJR�YHULÀFDGRU���������H�R
FyGLJR�&5&����������

¬
(VWUDGD�&RDUL�0DPLi��������%DLUUR�(VStULWR�6DQWR¬���7HOHIRQH�����������²�����

&(3������������¬&RDUL�$0���

5HIHUrQFLD��3URFHVVR�Q���������������������� 6(,�Q���������

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 
 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Concurso Público conforme Edital no 031  
de 01 de dezembro de 2020 

Instituto de Saúde e Biotecnologia/Coari 

Página 1 de 5 
 

 
DECISÃO 

 
 
ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO QUANTO A SOLICITAÇÃO DE 
REVISÃO DA NOTA ATRIBUÍDA NA PROVA TÍTULOS - EDITAL 031 DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
Interessado: Wevernilson Francisco de Deus, inscrição nº: 179, candidato no Concurso 
Público, conforme Edital no 031 de 01 de dezembro de 2020, para a área de Enfermagem, 
do Instituto de Saúde e Biotecnologia da Universidade Federal do Amazonas. 
   
Documento que consta: 1. Requerimento da interposição de recurso preenchido e 
assinado pelo candidato.  
 
Ao décimo primeiro dia do mês de dezembro do ano em curso, a Banca Examinadora 
instituída pela Portaria Nº 1716, de 25 de outubro de 2021, da Universidade Federal do 
Amazonas (UFAM), reuniu-se às 16:h00min do dia 11 de dezembro de 2021 para julgar 
o recurso encaminhado pelo requerente Wevernilson Francisco de Deus, enviado pelo e-
mail (no horário das15:15min) da comissão destinada ao processo seletivo de professor 
do Magistério Superior do Concurso Público, conforme Edital no 031 de 01 de dezembro 
de 2020, para a área de Enfermagem,  
 
I Do recurso: 
O requerente Wevernilson Francisco de Deus, solicita a revisão da nota atribuída na Prova 
de Títulos, apresentando a seguinte argumentação: 
 

³Venho por meio deste instrumento solicitar nova avaliação e 
reconsideração sobre a minha nota e dos demais candidatos divulgados 
na terceira etapa (Prova de Títulos) haja visto considerar que, minha 
nota é superior e ainda com uma diferença relevante em relação aos 
candidatos de inscrição: Nº 963, Nº 832 e Nº 300´. 

 
Refere que houve descumprindo do Artigo 12.2 do Edital Nº 031/2020´, em virtude de: 
 

1. O candidato de inscrição Nº 963 não ter apresentado os originais para conferência 
do servidor da UFAM, considerando que as documentações não poderiam ser 
validadas e computadas.  

2. O candidato de inscrição Nº 832 não poderia ter 03 (três) orientações de iniciação 
cientifica e as 02 (duas) disciplinas ministradas computadas, por não estarem 
citadas no currículo lattes do candidato citado. 
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O requerente apresenta a planilha com a distribuição dos pontos dos candidatos: Nº 832 
e Nº 300, bem como a sua, tomando por base a Resolução Nº 026/2008.  
 
Nesta contagem a candidata de N. 300 teria as seguintes pontuações: 

I. Titulação Acadêmica ± 5 pontos (Mestrado na área) 

II.  Produção Intelectual na área do concurso ± 68 pontos (artigo = 60; capítulo de 
livro =4; Anais ± 4 (trabalho completo) 

III. Atividades Acadêmicas - 9,75 pontos (Ensino por disciplina = 3,5; Orientação por 
aluno = 2; Projeto de Extensão = 2; Projeto de Pesquisa = 2. 

 
Nesta contagem o candidato Wevernilson Francisco de Deus teria as seguintes 
pontuações: 

I. Titulação Acadêmica ± 3 pontos (Mestrado fora área do concurso) 

II.  Produção Intelectual na área do concurso ± 39 pontos (artigo = 35; capítulo de 
livro =2; Anais ± 2 (trabalho completo) 

III. Atividades Acadêmicas ± 25,5 pontos (Ensino por disciplina = 15; Orientação de 
aluno = 5,5; Projeto de Extensão = 0; Projeto de Pesquisa = 0. 

 
O candidato de N. 832 teria as seguintes pontuações: 

I. Titulação Acadêmica ± 5 pontos (Mestrado na área) 

II.  Produção Intelectual na área do concurso ± 11 pontos (artigo = 5; capítulo de 
livro =0; Anais ± 6 (trabalho completo) 

III. Atividades Acadêmicas ± 4,5 pontos (Ensino por disciplina = 0; Orientação por 
aluno = 0; Projeto de Extensão = 2; Projeto de Pesquisa = 2. 

 
2� UHTXHUHQWH� SRQWXD� TXH� ³Vomente após o cálculo ou atribuição das notas de forma 
proporcional entre os candidatos, conforme resolução especificada é que deverá ser 
realizada a média aritméticas entre os itens: Titulação Acadêmica, Produção Intelectual 
(NPIC) e Atividades Acadêmicas (NAA) correspondente a nota da Prova de Títulos´. 
 
 
II- Resposta do recurso: 
 
Após a leitura do recurso a Banca Examinadora entendeu ser necessário realizar a 
recontagem dos pontos de todos os candidatos aprovados para esta etapa. 
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Ao tomar por base o Edital no 031 de 01 de dezembro de 2020, bem como a Resolução da 
UFAM Nº 026/2008 do CONSUNI a Banca Examinadora apresenta as seguintes 
respostas: 
 

x Os Membros da Banca não estavam presentes durante a recepção dos documentos 
para avaliar se houve ou não apresentação dos originais. Embora, tenha observado 
que nem todos os documentos dos candidatos, aprovados para esta etapa, conste 
a assinatura e o carimbo do servidor da UFAM, não encontrou no Edital 031 de 
20 de dezembro de 2020, orientação específica que condicionasse a Prova de 
Título. O item 12.2. do referido Edital menciona a necessidade de apresentar os 
originais dos documentos para simples conferencia. 

x Ainda em atenção ao item 12.2 do Edital 031 de 20 de dezembro de 2020, a banca 
examinadora revisou TODOS os documentos apresentados e só atribuiu 
pontuação aos certificados e correlatos citados no Curriculum Lattes. Cabe 
destacar que o contrário também foi cumprido, ou seja, os certificados e correlatos 
que não foram citados no Curriculum Lattes, também não foi atribuído pontuação. 

x A Banca Examinadora realizou a correção das notas atribuídas, com alteração das 
médias das notas da Prova de Títulos e consequentemente do Resultado Final do 
Concurso para a Carreira do Magistério Superior ± Edital 031 de 20 de dezembro 
de 2020. 

Nesta recontagem o candidato Wevernilson Francisco de Deus passa ter as seguintes 
pontuações: 

I. Titulação Acadêmica ± 3 pontos (Mestrado fora área do concurso) 

II.  Produção Intelectual na área do concurso ± 35 pontos. Foram computados 35 
pontos para 7 artigos apresentados e 2 pontos para publicação de trabalhos completos 
em Anais. No Curriculum Lattes apresentado não consta a menção de capítulo de 
livro. Para o livro publicado mencionado Curriculum Lattes não foi anexado 
comprovante.  

III.  Atividades Acadêmicas ± 8 pontos. Foi atribuído nota somente para disciplinas que 
tinham declaração e estavam devidamente citadas no Curriculum Lattes, sendo 
atribuído nota de 2,5 pontos no Ensino por disciplina.  Para orientação de aluno foi 
atribuída nota de 5,5; Projeto de Extensão = 0 e Projeto de Pesquisa = 0. 

Quanto a atribuição da média ponderada de cada candidato, a Banca examinadora realizou 
o cálculo dos pontos, de forma proporcional, considerando a maior pontuação atribuída 
nos itens: Produção Intelectual (NPIC) e Atividades Acadêmicas (NAA), como pode 
observado no quadro 1: 
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Quadro 1 ± Pontuação atribuída aos candidatos na Prova de Títulos, conforme Titulação, 
Produção Intelectual (NPIC) e Atividades Acadêmicas (NAA), Coari ± 12/12/2021. 
 

Candidatos Titulação NPIC NPCI 
proporcional NAA NAA 

proporcional 
MÉDIA 

PONDERADA 
179 3,00 37 4,02 8,00 3,48 3,50 

996 5,00 51 5,54 15,50 6,74 5,76 

300 5,00 73 7,93 9,25 4,02 5,65 

832 5,00 5 0,54 4,25 1,85 2,46 

963 7,00 92 10,00 23,00 10,00 9,00 

 

III-Parecer: 
 
Diante do exposto a banca examinadora instituída pela Portaria Nº 1717, de 25 de outubro 
de 2021, da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), após análise do recurso 
encaminhado resolve pelo DEFERIMENTO no que se refere a revisão da nota atribuída 
na Prova de Títulos, do requerente e dos demais candidatos aprovados para esta etapa do 
certame. 
 
O mapa corrigido da Prova de Títulos está no anexo deste parecer. 
 

 
 
 
Salvo melhor juízo, este é o parecer. 
 

 
 
 

Coari, 12 de dezembro de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
Prof.  Anna Paula de Carvalho ± Presidente 
 
 
 
________________________________________ 
Prof. Noeli das Neves Toledo ± Membro 

ufam
Imagem Posicionada
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_______________________________________ 
Prof. Milena Gaion Malosso - Membro 
  



Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Fundação Universidade do Amazonas 
Universidade Federal do Amazonas 
Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério Superior 

 

 
 

MAPA DE RESULTADO – PROVA DE TÍTULOS 
 

Edital n°: 031/2020 

Unidade Acadêmica:  Instituto de Saúde e Biotecnologia, Coari - AM 

Departamento: Coordenação Acadêmica 

Área: ENFERMAGEM 

 

 
N° 

Inscrição 
Nome do Candidato NTA NPIC NAA MPT 

963 Cristiane Costa Reis da Silva 7,0 10 10 9 

996 Eurides Souza de Lima 5,0 5,54 6,74 5,76 

300 Paula Andreza Viana Lima 5,0 7,93 4,02 5,65 

179 Wevernilson Francisco de Deus 3,0 4,02 3,48 3,50 

832 Enock Barroso dos Santos 5,0 0,54 1,85 2,46 

Legenda: NTA – Nota da Titulação Acadêmica. NPIC – Nota da Produção Intelectual na área do concurso e 

NAA – Nota das Atividades Acadêmicas. MPT – Média da Prova de Títulos. 

 
 

𝑀𝑃𝑇 =
𝑁𝑇𝐴 + 𝑁𝑃𝐼𝐶 + 𝑁𝐴𝐴
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Coari, 12 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Anna Paula de Carvalho 

 Presidente da Banca Examinadora 

 

 

___________________________________ 

Noeli das Neves Toledo 

 Membro da Banca Examinadora 

 

 
___________________________________ 

Milena Gaion Malosso 

 Membro da Banca Examinadora 
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